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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 5, de 2023, 
do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais, 
que submete à apreciação do Senado Federal, nos 
termos do art. 130-A, inciso III, da Constituição 
Federal, o nome da Senhora IVANA LÚCIA 
FRANCO CEI, para compor o Conselho Nacional 
do Ministério Público - CNMP, na vaga destinada 
ao Ministério Público dos Estados. 

Relator: Senador LUCAS BARRETO 

Nos termos do art. 130-A da Constituição Federal, compõe-se o 
Conselho Nacional do Ministério Público de quatorze membros, com 
mandato de dois anos, admitida uma recondução, dentre os quais três 
membros do Ministério Público dos Estados, de onde decorre a presente 
vaga. 

Dessa forma, vem a esta Comissão a análise das informações a 
respeito da indicada para o biênio 2023/2025, a Sra. Ivana Lúcia Franco Cei, 
cujo curriculum vitae passamos a resumir. 

A indicada é Bacharel em Direito pelo Centro de Estudos 
Superiores do Estado do Pará (1984), Mestre em Direito Ambiental pela 
Universidade Federal do Amapá (2009) e Doutoranda em Direito pela 
Universidade John F. Kennedy, em convênio com o Instituto de Educação 
Superior Latinoamericano - IESLA, Buenos Aires – Argentina (2016). É 
especialista em Inteligência Estratégica pela Escola Superior de Guerra 
(2018), além de ser especialista em Direito Penal e Processual Penal (2001) 
e em Direito Civil e Processual Civil (2001).  
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Ingressou no Ministério Público do Estado do Amapá, como 
Promotora de Justiça, no ano de 1991, exercendo suas atribuições ao longo 
de sua carreira em promotorias especializadas Cível, Família, Criminal e 
Auditoria Militar e Meio Ambiente e Conflitos Agrários. Ainda no ano de 
1991, iniciou a carreira docente no Centro de Ensino Superior do Amapá, 
atuando, também, nos anos de 2020 e 2021, na Escola Judicial do Amapá.  

Entre os anos de 2005 e 2009, exerceu a Chefia de Gabinete da 
Procuradoria-Geral de Justiça do Amapá e, entre os anos de 2009 e 2011, 
atuou como Conselheira do Conselho Municipal do Meio Ambiente da 
Prefeitura do Município de Macapá, tendo sido escolhida, em 2011, 
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amapá. Também exerceu, entre 
os anos de 2012 e 2013 e 2020 e 2021, a função de Vice-Presidente da Região 
Norte do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais do Ministério Público 
dos Estados e da União. 

De 2015 a 2019, atuou como Secretária-Geral do Ministério 
Público do Estado do Amapá e, em 2019, foi escolhida novamente 
Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Amapá para os biênios 2019/2021 
e reconduzida para o biênio de 2021/2023, após ter sido, nas duas eleições, 
eleita como a candidata mais votada. Em 2021, foi promovida por 
merecimento ao cargo de Procuradora de Justiça e, no biênio 2021/2022, 
presidiu o Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de Justiça do 
Ministério Público dos Estados e da União – CNPG. Atualmente é Assessora 
Especial do Procurador-Geral de Justiça do Amapá e Coordenadora do 
Centro Integrado de Investigação e Inteligência do Ministério Público do 
Amapá. 

É autora dos livros “O Município de Macapá e o gerenciamento 
de resíduos sólidos, termo de ajustamento de conduta” (Texto e Contexto 
Editora, 2017), bem como é coautora dos livros “Esmeralda - Coração 
Verde” (Editora Cortez, 2013) e “Guia de Mamíferos do Estado do Amapá” 
(Editora IEPA, 2012)” e “Direito Ambiental Estadual: o caso das leis 
ambientais do Amapá” (UNIFAP Editora, 2021).  

Destacam-se, ainda, dentre as qualificações da indicada, sua 
participação como conferencista e palestrante em diversos eventos, 
especialmente da área ambiental, além da participação em cursos 
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internacionais sobre meio ambiente. Por fim, a indicada recebeu diversas 
honrarias concedidas por Órgãos do Ministério Público, das Forças 
Armadas, dentre outros. 

Instruem a presente indicação todas as declarações e os 
documentos exigidos pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal, 
pelo art. 5º da Resolução do Senado Federal nº 7, de 2005, e pelo art. 1º do 
Ato nº 1, de 2007, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sem 
que deles se observe qualquer óbice. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras e os Senhores 
Senadores integrantes desta Comissão dispõem de suficientes elementos 
para deliberar sobre a presente indicação para o Conselho Nacional do 
Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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